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 AMBIENTE E AÇÃO CLIMÁTICA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 11891/2021

Sumário: Determina a elaboração dos Programas de Reordenamento e Gestão da Paisagem de 
Entre Minho e Lima, de Alva e Mondego, de Montes Ocidentais e Beira Alta, das Serras 
da Gardunha, Alvelos e Moradal e da Serra do Caldeirão.

O Programa do XXII Governo Constitucional sublinha a necessidade de adoção de medidas 
de reconversão da floresta que permitam, num quadro de alterações climáticas, reduzir o perigo de 
incêndio, através da diminuição da carga de combustível e da sua continuidade, e dotar o território 
de maior resiliência, apontando para a importância de criar uma floresta ordenada, biodiversa e 
resiliente, conjugada com um mosaico agrícola, agroflorestal e silvopastoril, capaz de prestar diver-
sos serviços ambientais, sustentar as atividades económicas que lhes estão associadas e reduzir 
significativamente a severidade da área ardida.

O Programa Nacional de Política do Ordenamento do Território (PNPOT) veio evidenciar a 
vulnerabilidade dos territórios de floresta e a importância de reconhecer e valorizar o seu capital 
natural enquanto ativo estratégico para o desenvolvimento das áreas rurais. Este programa preconiza 
intervenções integradas de base territorial, com objetivos de revitalização de atividades económicas, 
de prevenção de riscos e adaptação às alterações climáticas, bem como da valorização do território 
através da gestão da paisagem. O PNPOT assume compromissos específicos de política pública 
nos domínios da adaptação e resiliência, da diminuição da exposição a riscos, da remuneração dos 
serviços prestados pelo capital natural, do alargamento da base económica, através do conheci-
mento, inovação e capacitação e da criação de novas condições de atratividade territorial.

Através da Resolução de Conselho de Ministros n.º 49/2020, de 24 de junho, e do Decreto -Lei 
n.º 28 -A/2020, de 26 de junho, foram aprovados, respetivamente, o Programa de Transformação da 
Paisagem (PTP) e o regime jurídico da reconversão da paisagem, ficando assim definido um conjunto 
de medidas programáticas e o quadro de instrumentos jurídicos para definir, planear, programar e 
gerir os territórios vulneráveis da floresta delimitados pela Portaria n.º 301/2020, de 24 de dezembro.

Neste contexto, foi criada a figura do programa de reordenamento e gestão da paisagem 
(PRGP), enquanto programa sectorial direcionado para territórios vulneráveis, tendo como objetivo 
o desenho e a construção de paisagens qualificadas e resilientes, alicerçadas nas aptidões do solo 
e nos ativos locais, resilientes a vulnerabilidades e riscos, fomentadoras da biodiversidade e dos 
serviços dos ecossistemas e geradoras de rendimentos sustentados e sustentáveis, contribuindo 
para a atratividade territorial e a qualidade de vida das áreas rurais.

Do conjunto de vinte PRGP, encontram -se presentemente em elaboração, determinada pelo 
Despacho n.º 2507 -A/2021, de 4 de março, os PRGP das Serras da Lousã e do Açor, do Alto do 
Douro e Baixo Sabor, das Serras do Marão, Alvão e Falperra e da Serra da Malcata. Importando 
prosseguir na elaboração de programas territoriais para os territórios mais vulneráveis, elegem -se, 
nesta fase, os territórios de Entre Minho e Lima, Alva e Mondego, Montes Ocidentais e Beira Alta, 
Serras da Gardunha, Alvelos e Moradal e Serra do Caldeirão como prioritários.

Com a elaboração destes cinco novos PRGP, pretende -se definir os referenciais para a trans-
formação da paisagem nos respetivos territórios e estabelecer as diretrizes e medidas adequadas 
para a promoção de novas economias, promovendo a reconversão de espécies e culturas, a multi-
funcionalidade territorial, o restauro de ecossistemas e o incremento dos seus serviços, bem como 
identificar áreas de intervenção prioritárias para o desenvolvimento de operações integradas de 
gestão da paisagem e esquematizar o quadro de apoios e incentivos ao investimento e manutenção 
e à remuneração dos serviços dos ecossistemas.

A elaboração destes PRGP está alinhada com as metas assumidas no quadro do Plano de 
Recuperação e Resiliência (PRR), na componente da Transformação da Paisagem dos Territórios 
de Floresta Vulneráveis e com Plano Nacional de Gestão Integrada de Fogos Rurais (PNGIFR).
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Assim, nos termos do disposto no artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 28 -A/2020, de 26 de junho, e 
no n.º 1 do artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, determino o seguinte:

1 — A elaboração dos seguintes programas de reordenamento e gestão da paisagem 
(PGRP):

a) Programa de Reordenamento e Gestão da Paisagem de Entre Minho e Lima (PRGP EML);
b) Programa de Reordenamento e Gestão da Paisagem Alva e Mondego (PRGP AM);
c) Programa de Reordenamento e Gestão da Paisagem Montes Ocidentais e Beira Alta 

(PRGP MOBA);
d) Programa de Reordenamento e Gestão das Serras da Gardunha, Alvelos e Moradal (PRGP 

SGAM);
e) Programa de Reordenamento e Gestão da Serra do Caldeirão (PRGP SC).

2 — O procedimento de elaboração e aprovação dos PRGP obedece ao estabelecido no 
Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, na sua redação atual, que aprova o regime jurídico dos 
instrumentos de gestão territorial (RJIGT), para os programas sectoriais, complementado pelo re-
gime jurídico da reconversão da paisagem (RJRP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 28 -A/2020, de 
26 de junho, e pelo disposto no presente despacho.

3 — Constituem objetivos operacionais dos PRGP objeto do presente despacho, nos termos 
do disposto no n.º 7 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 49/2020, de 24 de junho:

a) Potenciar as características biofísicas dos territórios de floresta, a aptidão e as potenciali-
dades produtivas dos solos e o equilíbrio dos diferentes ciclos naturais;

b) Aumentar a resiliência do território aos riscos, em particular ao de incêndio, mas também a 
minimização de outras vulnerabilidades num quadro de alterações climáticas;

c) Aumentar as interfaces de ocupação do solo pela constituição de mosaicos culturais ge-
ridos na perspetiva espacial e temporal, impulsionando a construção coletiva de paisagens mais 
sustentáveis;

d) Estimular os produtores agrícolas e florestais e outros agentes ativos no terreno a execu-
tarem as várias formas de gestão e conservação dos espaços rurais;

e) Aumentar a área com gestão agregada de pequenas propriedades, preferencialmente através 
de entidades e organizações coletivas, potenciando o aumento da produtividade e da rentabilidade 
dos ativos florestais e a melhoria do ordenamento e conservação dos espaços rurais;

f) Dar resposta à baixa adesão que os territórios florestais em minifúndio têm em implementar 
projetos com escala.

4 — Constituem objetivos estratégicos dos PRGP objeto do presente despacho:

a) Promover o ordenamento e a multifuncionalidade da floresta, instalando povoamentos or-
denados, biodiversos e resilientes, conjugados com mosaicos agrícolas, silvopastoris e de áreas 
abertas, capazes de sustentar a exploração e gestão das atividades económicas associadas, de 
prestar serviços ambientais diversos e de reduzir significativamente o risco de incêndio e a seve-
ridade da área ardida, assegurando a acumulação duradoura do carbono;

b) Promover as atividades agrícolas, agropastoris e as pastagens naturais, valorizando a agri-
cultura sustentável, de produção biológica e de conservação e incentivando a produção e consumo 
da pequena agricultura de proximidade, contribuindo para a constituição de espaços de descon-
tinuidade que reduzam a progressão de incêndios e contribuam para promover o uso produtivo e 
regenerativo do capital natural;

c) Promover a valorização do capital natural e cultural, garantindo o incremento da biodiver-
sidade, a proteção e regeneração dos recursos solo e água e a remuneração dos serviços dos 
ecossistemas insuficientemente valorizados pelo mercado e fomentando a criação de valor a partir 
dos recursos e valores disponíveis para atividades agrícolas, silvícolas, silvopastoris, cinegéticas 
e turísticas;
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d) Promover uma nova economia para os territórios rurais, que valorize os ativos territo-
riais locais e providencie maiores rendimentos e qualidade de vida às populações, respeitando 
a aptidão dos solos, incrementando a resiliência e valorizando o território através da gestão da 
paisagem.

5 — O âmbito territorial dos PRGP referidos no n.º 1 é:

a) Para o PRGP EML o que consta do anexo I ao presente despacho e do qual faz parte in-
tegrante;

b) Para o PRGP AM o que consta do anexo II ao presente despacho e do qual faz parte integrante;
c) Para o PRGP MOBA o que consta do anexo III ao presente despacho e do qual faz parte 

integrante;
d) Para o PRGP SGAM o que consta do anexo IV ao presente despacho e do qual faz parte 

integrante;
e) Para o PRGP SC o que consta do anexo V ao presente despacho e do qual faz parte integrante.

6 — O âmbito territorial estabelecido nos termos do número anterior pode ser ajustado no de-
curso da elaboração dos programas, tendo em vista a sua adequação às características biofísicas 
do território e ao objetivo de replicação de ações em toda a unidade homogénea, conforme previsto 
no anexo I da Resolução do Conselho de Ministros n.º 49/2020, de 24 de junho.

7 — O conteúdo material mínimo dos PRGP respeita o disposto no artigo 8.º do RJRP.
8 — Nos PRGP a elaborar deve constar a menção de que as suas normas vinculam as enti-

dades públicas, no exercício das suas atribuições de planeamento, gestão e promoção, controlo 
de atividades e de apoio financeiro, bem como os particulares, direta e imediatamente, no que 
respeita às normas relativas à ocupação e utilização dos espaços florestais, nos termos previstos 
no n.º 3 do artigo 3.º do RJIGT.

9 — Para efeitos de aplicação do artigo 41.º do RJIGT, o conteúdo documental dos 
PRGP é constituído por um relatório do programa, que estabelece e justifica as opções e os 
objetivos, define as diretrizes e normas, e integra as peças gráficas necessárias ao desenho 
da paisagem e áreas prioritárias e demais peças necessárias à respetiva representação 
territorial, incluindo:

a) Desenho da paisagem;
b) Matriz de transição e valoração;
c) Diretrizes de planeamento e gestão;
d) Áreas e ações prioritárias;
e) Programa de execução e governança;
f) Programa de monitorização e avaliação.

10 — Cada PRGP é acompanhado pelo relatório de diagnóstico prospetivo e pelo relatório 
ambiental.

11 — A Direção -Geral do Território é a entidade competente para a elaboração dos PRGP.
12 — O acompanhamento da elaboração dos PRGP é efetuado nos termos referidos no ar-

tigo 48.º do RJIGT e envolve as seguintes entidades territorialmente competentes:

a) Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional;
b) Direções Regionais da Conservação da Natureza e das Florestas;
c) Direções Regionais de Agricultura e Desenvolvimento Rural;
d) Administrações de Região Hidrográfica;
e) Entidades Regionais do Turismo;
f) Agência para a Gestão Integrada de Fogos Rurais;
g) Comunidades Intermunicipais;
h) Municípios.
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13 — A elaboração dos PRGP é realizada com o envolvimento de representantes de pro-
prietários e produtores florestais e agrícolas e de outros atores locais nas áreas abrangidas pelos 
mesmos.

14 — Os PRGP estão sujeitos a avaliação ambiental nos termos do n.º 1 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, na redação atual, aplicando -se os prazos de pronúncia 
previstos no artigo 50.º do RJIGT.

15 — As propostas de PRGP, uma vez obtidos os pareceres das entidades identificadas no 
n.º 12 e o relatório ambiental, são objeto de discussão pública, nos termos do artigo 50.º do RJIGT 
e do artigo 10.º do RJRP.

16 — A elaboração dos PRGP objeto do presente despacho, incluindo a correspondente avalia-
ção ambiental, deve estar concluída no prazo máximo de 12 meses a contar da data da adjudicação 
dos respetivos trabalhos técnicos.

20 de novembro de 2021. — O Ministro do Ambiente e da Ação Climática, João Pedro Soeiro 
de Matos Fernandes.

ANEXO I

[a que se refere a alínea a) do n.º 5]

Âmbito territorial do PRGP EML

O âmbito territorial do PRGP de Entre Minho e Lima abrange as freguesias dos municípios de 
Arcos de Valdevez, Caminha, Paredes de Coura, Ponte de Lima, Viana do Castelo e Vila Nova de 
Cerveira identificadas na tabela seguinte, sendo os limites da área de intervenção do PRGP EML 
aferidos na fase inicial da respetiva elaboração.

Freguesias abrangidas pelo PRGP EML 

Município DICOFRE Freguesia

Arcos de Valdevez  . . . . . . . 160108 Cendufe (parcial).
160121 Miranda.
160130 Rio Frio (parcial).
160144 Senharei (parcial).

Caminha . . . . . . . . . . . . . . .
 

160214 Riba de Âncora (parcial).
160217 Vila Praia de Âncora (parcial).
160220 Vile (parcial).
160223 União das Freguesias de Gondar e Orbacém.
160209 Dem.
160225 União das Freguesias de Venade e Azevedo (parcial).
160221 União das Freguesias de Arga (Baixo, Cima e São João).
160205 Argela (parcial).
160218 Vilar de Mouros (parcial).

Paredes de Coura  . . . . . . . 160519 Romarigães (parcial).
160501 Agualonga (parcial).
160505 Coura (parcial).
160507 Cunha (parcial).
160522 União das Freguesias de Bico e Cristelo (parcial).
160521 Vascões (parcial).

Ponte de Lima  . . . . . . . . . . 160703 São Pedro d’Arcos (parcial).
160717 Estorãos (parcial).
160713 Calheiros (parcial).
160755 Bárrio e Cepões (parcial).
160757 Cabração e Moreira do Lima (parcial).
160729 Labruja (parcial).
160759 Labrujó, Rendufe e Vilar do Monte.
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Município DICOFRE Freguesia

Viana do Castelo  . . . . . . . . 160905 Areosa (parcial).
160926 Perre (parcial).
160908 Carreço (parcial).
160925 Outeiro (parcial).
160901 Afife (parcial).
160945 União das Freguesias de Nogueira, Meixedo e Vilar de Murteda.
160903 Amonde.
160914 Freixieiro de Soutelo (parcial).
160920 Montaria.

Vila Nova de Cerveira. . . . .
 

161013 Sopo.
161004 Covas.
161007 Loivo (parcial).
161017 União das Freguesias de Candemil e Gondar (parcial).

 ANEXO II

[a que se refere a alínea b) do n.º 5]

Âmbito territorial do PRGP AM

O âmbito territorial do PRGP Alva e Mondego abrange as freguesias dos municípios de Ar-
ganil, Oliveira do Hospital e Tábua, identificadas na tabela seguinte, sendo os limites da área de 
intervenção do PRGP AM aferidos na fase inicial da respetiva elaboração.

Freguesias abrangidas pelo PRGP AM 

Município DICOFRE Freguesia

Arganil  . . . . . . . . . . . . . . . . 060102 Arganil (parcial).
060116 Secarias (parcial).
060115 Sarzedo.
060122 União das Freguesias de Vila Cova de Alva e Anseriz.
060121 União das Freguesias de Côja e Barril de Alva (parcial).

Oliveira do Hospital  . . . . . .
 

061126 União das Freguesias de Santa Ovaia e Vila Pouca da Beira.
061109 Lourosa.
061115 São Gião (parcial).
061125 União das Freguesias de Penalva de Alva e São Sebastião da Feira (parcial).
061111 Nogueira do Cravo.
061124 União das Freguesias de Oliveira do Hospital e São Paio de Gramaços.
061123 União das Freguesias de Lagos da Beira e Lajeosa.
061110 Meruge (parcial).
061119 Travanca de Lagos.
061101 Aldeia das Dez (parcial).
061103 Avô.
061102 Alvoco das Várzeas (parcial).
061104 Bobadela.
061106 Lagares.
061122 União das Freguesias de Ervedal e Vila Franca da Beira.
061118 Seixo da Beira.

Tábua . . . . . . . . . . . . . . . . .
 

061618 União das Freguesias de Espariz e Sinde.
061612 São João da Boa Vista.
061617 União das Freguesias de Covas e Vila Nova de Oliveirinha.
061602 Candosa.
061614 Tábua.
061611 Póvoa de Midões (parcial).
061609 Mouronho.
061619 União das Freguesias de Pinheiro de Coja e Meda de Mouros.
061616 União das Freguesias de Ázere e Covelo.
061608 Midões.
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 ANEXO III

[a que se refere a alínea c) do n.º 5]

Âmbito territorial do PRGP MOBA

O âmbito territorial do PRGP Montes Ocidentais e Beira Alta abrange as freguesias (total ou 
parcialmente) dos municípios de Arganil, Coimbra, Góis, Lousã, Miranda do Corvo, Penacova, 
Penela, Tábua e Vila Nova de Poiares identificadas na tabela seguinte, sendo os limites da área 
de intervenção do PRGP MOBA aferidos no decorrer da fase inicial elaboração.

Freguesias abrangidas pelo PRGP MOBA 

Município DICOFRE Freguesia

Arganil  . . . . . . . . . . . . . . . . 060113 Pombeiro da Beira.
060114 São Martinho da Cortiça.

Coimbra  . . . . . . . . . . . . . . . 060311 Ceira.
060329 Torres do Mondego.

Góis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 060605 Vila Nova do Ceira.
Lousã  . . . . . . . . . . . . . . . . . 060706 Gândaras.

060708 União das Freguesias de Lousã e Vilarinho.
060707 União das Freguesias de Foz de Arouce e Casal de Ermio.
060704 Serpins.

Miranda do Corvo. . . . . . . . 060905 Vila Nova.
060906 União das Freguesias de Semide e Rio Vide.

Penacova . . . . . . . . . . . . . . 061312 União das Freguesias de Friúmes e Paradela.
061313 União das Freguesias de Oliveira do Mondego e Travanca do Mondego.
061314 União das Freguesias de São Pedro de Alva e São Paio de Mondego.

Penela  . . . . . . . . . . . . . . . . 061402 Espinhal.
Tábua . . . . . . . . . . . . . . . . . 061603 Carapinha.
Vila Nova de Poiares  . . . . . 061704 São Miguel de Poiares.

061702 Lavegadas.

 ANEXO IV

[a que se refere a alínea d) do n.º 5]

Âmbito territorial do PRGP SGAM

O âmbito territorial do PRGP das Serras da Gardunha, Alvelos e Moradal abrange as fre-
guesias dos municípios de Castelo Branco e Fundão identificadas na tabela seguinte, sendo 
os limites da área de intervenção do PRGP SGAM aferidos no decorrer da primeira fase ela-
boração.

Freguesias abrangidas pelo PRGP SGAM 

Município DICOFRE Freguesia

Castelo Branco. . . . . . . . . . 050202 Almaceda.
050222 São Vicente da Beira.

Fundão . . . . . . . . . . . . . . . . 050403 Alcongosta.
050426 Souto da Casa.
050408 Barroca.
050412 Castelejo.
050433 União das Freguesias de Janeiro de Cima e Bogas de Baixo.
050410 Bogas de Cima.
050419 Lavacolhos.
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Município DICOFRE Freguesia

050424 Silvares.
050427 Telhado.
050413 Castelo Novo.

 ANEXO V

[a que se refere a alínea e) do n.º 5]

Âmbito territorial do PRGP SC

O âmbito territorial do PRGP da Serra do Caldeirão abrange as freguesias dos municípios de 
Tavira, São Brás de Alportel e Loulé identificadas na tabela seguinte, sendo os limites da área de 
intervenção do PRGP SC aferidos no decorrer da primeira fase elaboração.

Freguesias abrangidas pelo PRGP SC 

Município DICOFRE Freguesia

Tavira  . . . . . . . . . . . . . . . . . 081404 Santa Catarina da Fonte do Bispo (parcial).
081401 Cachopo.

São Brás de Alportel. . . . . . 081201 São Brás de Alportel (parcial).
Loulé. . . . . . . . . . . . . . . . . . 080807 Salir (parcial).
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